
A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo copia do Termo de Colaboração No 08/2024, que

e a Associação Arca da Vida -

Atenciosamente,

Ant

de

t§8lrou?o?',8r?'.H.í',::á113á
Leglslatlvo

PRÂçAPRESIDENTE KUBITSCHEK,

PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DoS PROFETA§

para ciência e eontrole.



ITREFEITU

TERMO DE COIÁBORAÇÃO ne O8|ZO24.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

I coNGoNHAs EAAssoctAçÃoance DAVIDA.

O tvtUNlCíplo DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ"seb o ne-. !6.752.446/000].-02, com sede na praça

Presidente Kubitschei<, 135, bairro Centro, CongonhaslMG, doravante denominado MUltllCíPP, neste ato

representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG ns M-1.652.882 e no CPF ns

314.756.986-15 e pela Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, Júlia Rndrade Freitas

Corrêa, inscrita no RG ne. MG 12,066.626 e no CPF ne. 056.210.056.35, e a ASSOCIAçÃO ARCA DA VIDA,

inscrita no CNPJ sob o ne. 42.296.9A910001-89, com sede na Rua José BÉs dos Reis, 106 letrd B - Alvorada,

€ongonhas/MG, neste ato representada por seu Presidente, WELLINGTON JUNIO GOMES FURTADO, inscrito

no RG ne MG 1998862 e no CPF ne 122.848.306-09 122.8118.306-09, doravante denominada OSC, resolvem

celeblar este T€RMO DE COLABORAçÃO, com fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de julho de2.O'J.4,

alterada pela Lei ns. 13.204 cie i4 de dezembro de 201-5 e disposições do Decreto Municipal 6.731, de L6 de

outubrode2018,medianteascláusulasecondiçõesabaixodescritas.
,

CHAMAMENTO PUBTICO CMDCA
Processo A.dministrativo ne. 808/2024

CúUSUTA PRIMEIRA- DO oBJETO

!

,l

*'{

O presente Termo tem por bbjeto o'aiendimento d

público de crranças e adolescentes de 6 anos á 17 anos e 11 meses qr.re residem no Município de Congonhas,

principalmente dos bairros Novo Rosário, Alvorada, Rosário, adjacentes, e crianças em situação de

vulnerabilidade soçiel e situação de risco; pretende atender também crianças de outros bairros, sem

discriminação de situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, deflciência, condição

ou encarninharnento da rede socioassistencial

CúUSUI.A SEGUNDA. Do GEsToR

O MUNICIPIO nomeia como gestor do presente Termo de Fomento, GISLAINE MARCIANA BORGES ROCHA,

conforme PortarÍa Municipal rf . PMC]727 de 19 de fevereiro àe aOZq, ,

2.2 Sáo obrigações do Gestcr:

I - verificar se a OSC cumpriu a obrigaÇão de divulgar os dados da parceria celebrada com a Administração

Pública Municipal;

.&:
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pessoal de desenvolvimento e aprendizagem e condição econôrnica; terrdo



PREFEITU RA MUÍ.ITGIPAL BE CONGON HAS
GIDADE DOS PROFETA§

e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar:ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer

as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as

providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o conteúdo

do relalóriotecníco d'e monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e

avaliação, qúando couber.-

2.3 Gaberá ao testor, nos termos do AÉigo 32 do Decreto Municipal 6731, de 1,6|LO|2OLA, a emissão, no

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encêrramento de cada blrnestre, de Retatório Técníco de

Monitoramento e Avaliaçãoda parceria celebrada, que será submetido à comissão de monitoramento e

avaliação,. que o homologará.

. .Z.3.tO relatório técnico de monitoramento e da parceria, sem prejuízo de outros elementos,

deverá contêr:

| - descrição das atividades, metas e indicadores. estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a sêrem tomadas, prazo para solução e data

de retorno para verificação do pleno atendimento.

ar

',metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas, o gestor da

parceiia notificará a OSC para, no prazo de ate 15 (quinze) dias corridos:

I =Sânâr a irregularidade;

ll-cumprir a obrigação; ,

l,] aqresentar iustificativa para a irnpossibilidade de sa,leamento da irregutaridade ou cumprimento

. da obrigação.

2.4.1, O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação no prazo de 1O (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico de

monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoría de Convênios para ser anexado aos

autosdorespectívoprocessoadministrativo.

PR^Ç PÊEIDENTÉi(UaIT§Ct'tE{136'CENTRO-COI\reOÀIHÀS-UG-C€FirôaIffi}.TÊL:(3í)373't.13OO-fÂX:{31}3131.12.39-vn.6a9mh8.ng.9w.bt

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13.01912014.

2.4 Na hipótese de o relatório técníco de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades, tais

como desvio de finalidade na aplicação dos recúrsos da parceria, ãtrasos na execução das ações e

Êsr
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mbém.a'ô gestor â elaboíação de parecer técnico sobre a prestação de contas, lêvando em

consideração o conteúdo.do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramênto € Avaliação, sobre a conformidade

do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de fomento.

O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará ern

ração a execução físicá e os relatório§ de cumprimento do objeto apresentados pela OSC.

cúUsUIÁ TERGEIRA J DÀ coMtssÃo DE MoNIToRAMENTo E AVAuAçÃO

3.1 - O MUNICíP|O.nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores: DAVI

REZENDE SANTOSa MÁRCIA LÉA PEREIRA NUNES MORENO e VALDRTANA APARECIDA VASCONCELOS,

conforme PoÉaria Municipal nç. PMC/127 de 19 de fevereiro de 2O24.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentosl

a) análise do objetivo e sua finalídade;

b) acompanhamento rnensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 5731, de t6,LOl2}t},a comissão de monitoramento

e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito dç proceder à avaliação da execução da parceria e a

análiseehomologaçãodorelatórioelaboradopelogestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que

não seja mernbr:o do coíegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avatiação realizará visitas tÉcnicas que deverão ser circunstanciadas

em relatório de viiita técnica que seiá'enviado à OSC paia conhecimento, esclarecimento e eventuais

providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.5 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor da

parceria,e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação

com os beneficiár:ios do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria

celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados) bem como na reorientação e no ajuste das metas e

atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento, das metas e os rnêios de verificação,

conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo

2r5.1

conside

cúusurÂ QUARTA- DAs oBRtGAçÕEs Dos pARcElRos

| - sÃo oaRtGAçôEs oo MuNtcíplo:

a) Fornecêr os recursos para a execução do objeto;
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,1

fl
I

.*l
I

l



recursos

PREFEITU RA II'UI{IGIPAL DE CONGO}I HAS
GIDADE DOS trrlOFgTAS

financeiros, de acordo com o Crônograma de Desernbolso doiPlano de Trabalho.

para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal); l

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secr.etaria Responsável;

d) emitir Relatório(s)Tecnico(s) de Monitoramento e Avaliàção da parceria üurànte a vigência do obieto;

e) reeeber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos princípios

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,.economicidade, conforme ar.tigo 48 da

Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos (art. 59 da Lei 13.019 /2014;

g) apticar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos ti'ansferidos, constatadá ínadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

38 da Lei

73.01912074;

i)notificaracelebraçãodesteinstrumentoàCâmaraMunicipal.

j) demonstração de que os objetivos e fínalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da

organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis con+ o objeto; conforme arte. 35, lll da Lei

rr - sÃo oERrGAçõEs DA osc:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICíP|O exclusivamente no objeto constente na Cláusula Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamênto administrativo e financeiro dos recu rsos recebidos, inclusive no que

diz respeko às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecímentos s€mpre que solicitados, desde que necessários' ao

Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processog aos docu.mentos e às informações referentes a

este instrÚmento, nas instalações da OSC;

f) responsabiliz-ar-se peio pagamento dos encargos trabalhistas; previdenciários, fiscais e comerciais relativos

ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as certidões

, negativas em dia; não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICíP|O a

.inadimplência da OSC pelos respectivos pegamentos, ôs ônus incidentes sob-re o objeto da parceria ou os

danos decorrentes de restrição à sua execução;

I
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g) prestartodos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos profissionais

e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a

redistribuição dos recursos a oútras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos,previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação fls p6r-úfso1 atraso não:justificado no cumprirnento J".

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e

demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medídas saneadoras eventualmente

apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata apltcação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão da

transferência;

k) efetuar. as movímentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta bancária

específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou CaÍxa Econômica Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimptente com o MUNICÍPIO naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assÍm csmo manter a sua regularÍdade fiscal perante os órgãos da Administração Municipal,

Estadual e Federal;

n) efetuar o. seu registro côntábil e patrimonial ern conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNICíPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e

dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019 /2Ot4, com as seguintes

inforrnaçõe§:,a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do órgão MUNICíPIO; d)

nome da OSC; e) ns. do CNPJ da OSC; f) descri$o do objeto da parceria; g) valor totalda parcería e valores

líberados, quando for o caso; h) sÍtuação da prestação de contas da parceria, devendo informar a data

prevista para a sua a[)resentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado

conclusivo; í) quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da

remuneração da eguipe de trabalho, as furrções que seus integrantes desempenham e a remuneração

q) ossegurar e destacor, obrigotoriamente, e porticipação do MUNTCíP\O em todo q quolquer ação,

promocionol ou nõo, relacionoda com d execução do objeto descrito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-podrão estobelecido pela PREFETTTJRA DE CONGONHAS, colocar o tnorco do MUNTCí7tO

DE coNGoNHAS nas placas, painéis e outdoors de ídentificaçõo das obros e projetos custeodos. no todo ou

em pqrte, com os recursas deste Termo de Fomento, no mesmo tamanho e localização do nome do

FRÀiçÂP@EIÍÍÊxUBfT§CHEli. tA5 - Câ{TEO - COrEOnfiÂS..,.úG -CEP3§{iS@.IEt-.i (3Í)3?31:1S&:FN(; {3'l}§r31.1240- \rrÍrr.çsrlgofflas;rng.Ocv.ú
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PREFEITURA HUNICIPAL OE GONGONHAS
CiD,qPS COS PROFETA§

arte deverá se;.previomente oprovoda pelc secretaria Municipol de Governo - Assessoria de Comunicoção

tnititúcíonot. 
i :..

clÁUsutÂ QUINTA - DO REéIME JURíDICO DE PESSOAL

Não,se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICíPIO e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou ativídade constante deste

instrumento, se for,o caso.

CúUSULA SEXTA - DO REPASSE

transferirá à OSC, de acordo com o Cronograr.na de Desembolso do Plano de Trabalho, o valor de RS

cúusurA sítMA - DÂ uBERAçÃo DÂs pARcEr-As

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse único de

recursos, a OSC deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua regularidade fiscal (as

certidões aba ixo especificadas) :

| - Certicl,5es negativas ou positivas com efeito negetivo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Dábitos Estadual ou declaração de gue a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d)CertidãoNegetivâdeDébitosTrabalh|stas_CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC será

notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para lrberação da parcela prevista

no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberação das parcelas de

recu rsos subsequentes.

§ 3s O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de contas pela

OSC e aprovação do gestor da parceria.

rPltAÇct PR€SOENTÉ KUBITSIiEK. 135 - CEI{TRO " gOhrGOlaHAS - MG - CEP 364:5-Oe} - ÍEL.r (31) 3.'31.i3OO - FÁ)(: {3í} 3731.í2«t- wwrrr-smoÍr}ãs;mo.Oç\,.nr

\À,t,--

PREFflTURA DE CONGANHAS C CM destoque em relaçõo o quolquer autro morco que venho ser oplicada- A

Para'a execução das atividades previstas nestê termo de parceria, no presente exercício, o MUNICíP|O



I de Fazenda, devendo

a tert€ire se!::rtfansferida mediante a apresentação da prestação de contas da prÍmeira parcela e assim

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comut

:.il ' Seeretaiiá. iÊsponsàvd pelà'polÍticá, infórmando a efltrâga da presta

nicação direcionada ao gestor e à

rçã'o de contas: Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Fazenda a liberação do recurso correspondente à parcela

subsàgüentà, pori meio de documento assinado conjuntamente com orge'stor, â ser anexado aos àutos do

procêsso administrativo da parceria. .

§ 6a O atÉso na liber.ação:de parcelas pactuadas no plano dà trabatho, por parte do MUNICÍPIO, configura

inadlmplemento de obrigação estabelecida no terrno de fomento ou,..de colaboração sendo possível a

realização i:prorrogaçQo de vigência peki município por perÍoflo equiválente ao atraso

' cúusutâotrAv,â,,-EArloÍAçÃooRsâMEârrÁRrA,,,..'.., I

Os recursos financeiros do MUNICíPlO ã serem repassados à OSC correrão à conta'da seguinte classificação

orçamentária: Órgão: 13. Unidade:05. Função: 08. Subfunção:243. Programa: 0018. Atividade: 0.074 -
(ficha 433'. Custeio): 4.4.50.41

9.1 Os recursos ser o depositados em':conta correntê da O§Ciú.iístituição financeira,pública. Banco do

grasil ou Caixa ecàtômica Fêderal, específica para o obieto € isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquãnto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

lastreada,em títulos da dívida pública; mediante avaliação.do investimento,mais vantajoso, enquanto não

empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dgs recursos serão.aplicados, SOMENTE. no objeto da parceria,

estando sujeitosàs mesrnas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

9.4 Os págpmentos deverão qer efetuados somente poÍ transferência direta ao fornecedor (PlX, TED) -

transfeÉncia eletrônica suieita à identificação do beneficiário -, pessoa f[sica ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilízação de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

I
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cúusur*oÉcruA- DA REsrtrulçÃo oos RÉcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de'luros legais na fsrma da legislação aplicável, para o MUNICíPIO (conta corrente

da prefeitura de Congonhas de ne. 6846-2 na agência 7793.0 do Banco do Brasil), nos seguintes câsos:

a) inexecuçãb do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização: dos recuasos em finalidadeidiversa da estabeleclda no pres€nte instrumento, ainda que em

caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a' restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro referente

ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua uülização, quando não for comprovado o seu

emprego na consecução dô objeto, ainda que não tênhâ sido feita aplicação,

cúusUt.Ê:DÉqUE PRIMEIRA- DA PRESTAçÃO DE CONTA§

A prestação de contas final será apresentada ao MUNICÍP|O até.30 (trinta) dias após a data final da vigência

destê termo, ou da concJüsão cio objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta),{ias epós â date de sua denúncia ou

rescisão.

A apresentaÇão da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

| - ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestaçôes de contas, constando o ne. do

ll - se a OSC entregar documentos para sânar pendências de prestação de contas já.apresentada, deverá

também fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestaçõês de contas

correspondente;

lll - certidões.negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia âutenticadâ por servidor,

d.evidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão sornente se a apresentada anteriormente

estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu repres€ntante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a denronstração do alcance das metas referentes ao período de que-trata a prestação .de contas,

apresêntando um comparativc de ãetâs propostas com os resultados alcança<Josl

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das açôes, como fichas de

PRfçÀPRB|O€r\ÍÍE ÍUAff§CHEX, Í3§ - CEilrRO - COi\,GoNI+ÁS -.Àtc - CEF354?$mO. TÊL: (3113t31^130O-ÍÃ* {31} 373Í.í2iíO- $rrrysng6}E5.mg.gú.u
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inscrição, listas , devendo o eventual cumprimento

parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto. deverá .incluir datas e local das

atividades f apresentaçõeS, quantidade de público, material de divulgação (em que constem os créditos

exigidos);

V - Relatório de Execução finànceira;

Pagamentos efetuados;

a

ratação dos serviços deverão ser observadas

agrupamento de elementos de despesas;

quando o obje.to do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral. deverá ser

apresentado orçamento preliminar, com no mínímo três fornecedores diferentes pesquisados ou tabelas

de preços de associações profissionais, publicações especializadas, ou catálogo eletrônico de

padronização de comprasi serviços e obras ou pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou

utilizeçãô de dados de pesquisa publicada em rnídia especÍalizada, dê forma que demonstre a sua

compatibilidade com os vatôres praticados no mercâdo.

Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de lícitação cujo objeto inclua bens e

serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivgs, salvo nos casos eín

que forrtecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito

sôb o regime de administração contratada, previsto e discríminado nc ato convocatório".

o A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

qua.ntídade e ;o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçameáto fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do Oàiumentô de identidade e do CPF.

o Cotações feitas por'internet serão aceitas somente no cãso da impôssibililade de fornecimento pelas

outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da empresa,

não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

o Não será eceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando adquirido

por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor total utilizado na

aquisição dos itens não apresentados.

o Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito
po§teriormente, porque orçen'lento significa pesquisa prévÍa cle preços. Terá que ser realizacla

a
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Vlll - Conci!iação Bancária;

lX - as cotações de preços para

A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

a



recraÇao total

utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. §e no Plano,de Trabalho houver a pr.estação de sqwiço de profissionais de nível tecnico, a contratação

deverá ser precedÍda de 3 cotações. , -.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou seja,
,:

desde o recebimento da parcela ate a última movimentação;

Xl:-recibosdedepósitonacontaespecífica;

Xll - recibo,de deposito na conta 6846-2" agência 1793-0 do Banco do Brasil, do.saldo remenescen e da conta

corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade devàrá informar o na. do CNPJ da ôSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV 
" 
contrato ou outio.termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no proj€to constando

a inexistência de yínculo entre eles e o MUN§ÍPIO, bern como de que este. não se responsabiliza pelos

"n..,gáipatrimoniais,socia1s,trabalhistaseprevidenciáríos;.:

L3.2O4/2015;

XVI aquisiçãô de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro êontábil e

*

fl
. 

B,r

*

êjÊ1.

.

patrimonial;

quando a'parceria envolver gastos com pessoal;

)C/lll - declafação do reprêsêntante legâl aceica da realização das despesas da parceriâ em conformidade

com

ou setor responsável.

§ 1e'Todos os documentos de prestação de contas leferidos nesta cláusula devem ser apresentados em via

original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestações"de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser entregues

diretamenteaostéenicosanaliStaSdeprestações.decontas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ns. do termo,

devendo ser emitidos csm clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instãuraçâo de

tomada de contas eqpecial antes do término da parceria, ante evidências de irreg,ularidades na execução do

t"It\\\^

XV - declaração de que não há

termo, conforme vedação

Legislativo recebendo rêcursos

constalte do inciso ll do Art. 45 da ,Lei 13.0191?014, alteiada pela Lei

direitos tra balhistas,



parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimôhio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido adquiridos,

produzidoç ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá enviar, junto à
,

,,

prestação.de conta§, prova dà registro contábil ê pâtrimo-rtigl.dq §srÍl, i: ' ri ,' :

§ 6e.A inadimplência ou ir

parcerias ou acordos com a

execução do eto, podendo o MUNICÍP|O valer-se de

vistoriâs e pessoas be

de contas ínabilitará
.;

ou

prorrogação, sern'que as contas

,t não irnpede que a OSC participe de outros chamamentos público5 e celebre novas parcerias;

b) não sign,ifica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas

saneadorasl Funitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos.

§ 12e Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da Administração

Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão juros de mora sobre

os débtO§ éventuàlntente apurados, no período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a

manifestação Conclusiva pela Administração Pública Municípat, sem prejuízo da atualização monetáría pela

Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contas em desconformidade,çom as normas deste termo; será emitido ofício à

entidadecoi11prâzopâra5aneamento.dasirregutaridades.

pnac*reexre xuErrscnix; rs: CÉHTRÕ;c.qt{GpN}rris -*n -agp3anrs.§oo,!ÍsLr (3.t13.?gi-í30o-FÃx: (31}3731..,124ê-wangivúar,rq.9w.u
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1

i
I

I

pregtAí contas surge

prestação

no momento da

§

§ toe

que

a O§C a participar de novas

§ 7e A prqslação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICíPlO.sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

bem comó de autoridades públicas ou

.E
"di
f

outras entidades;

ll - financêjro: quantoià dos recursos fÍaaôceirol nos terrnos da legislação

pública.

que

ReÊeita e

com base.no dÍsposto nos

E - Relatório de Execução'financeira, F - Execuçáo da

Despesar,,f,: Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de recolhimento

do saldo de recursos, se houver,

desde

tenlrarr sidó apreciadas:
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§ 14e prestação de contas será comuní à entidade no prazo de 30 (trinta)

dias após a homologação.

§ 15e Oà docurnentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio local

em que fsrem contabilizados, à disposição do MUNICÍPIO,ou do Tribunal de Contas, pelo prazo de 10 (dez)

anos, contados do día subseq'uente ào da prestação de contas final. Na,'hipótese de a OSC útilizar serviços de

contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas dependências da OSC.

CIÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DATOMADA DE CONTAS

12.1 Após terem tor.nadas, sern êxito, as medidas adminjstrativas julgadas.necessárias, ô MUNICíP|O

e tomará tódas as prôvidênctas cabíveis à regularização das

prestações de contas, nos casos em que estas não forem ap-rovadas, ou quando não forem encaminhadas

dentro do prazo previsto. , :.

12.2 Tranrorrido o prazo do § 6e do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências cabíveis à OSC,

a Administração Pública Municipai, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas para apuração

dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos

da legislação vigente.

Parágrafo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

, '1 - por ocasiãe. da conclusão, denúncia, rescisão ou extifição da parceria, se os saldos

financeÍros remãrlescentes, incluslve os provenientes das receitas obtidas-das aplicações

trnançerras, neo Íorem devolvidos à Administração Pública no prazo Ímprorrogável de 3O

(trinta) dias;

ll - se houver evidências de irregularidadesna execução do objeto, constatadas antes

do termino da parceria;

lll - se a pnestação de"contas for §eitada.

d

f,
I

':.

12,3Tão logo seja instaürada a tomada de contas, os respectivos autos.do l

ControladorÍa Geral para análise e para que sejam adotadas as providências

proceSso serão encaminhados à

decorrentes desta.

| - Ficha de qualif[cação do representante legal cia OSC, contendo nome, CPF, endereço residencial e

. profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

tl - Cópia autenticadã deste Terrno;

-r.§1v--

GIDÀDE DOS PROFETA§

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:
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financeiro do débito, indicando,.ern especial, seu valor original e origem e a data

inicial da ocoriência do inadimplemento;

' lV - Relâtório doiresponsável pela tômada da.s contas, constahdo, de forrna circunitanciada, as

prov.idências:adotadas pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes de

coÉrança de debito remetidos ao representante tegal da OSC';,

V - Relatório emitido pela Controladoria Geral, com manifestação sobre:a adequada apuração dos

12.5. Parq,os efeitol desta cláusula, considera-te débito o valor repaisado à 05C e não aplicado ou aplicado

em desaccirdo com'o disposto neste "Termo, assim corno quaisquer valorês e parcelas, inclusive os

repres€ntativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos à conta do

MUNICíPlO, por força das disposições estabelecidas neste instrurnento, observando-se ainda que:
,:

l-O,débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos, inclusive, na

forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do debito incidirão os juros e demais enca

for o caso.

12,6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de irregularidades de

que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE encaminhará os autos do procêsso

correspondqnte ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministér:io Público, ateryr de suspender todos os benefícios e

favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma

contrataçã direta ou indiretamente a OSC; sua inscrição em

de cadastros de inadi sua situação.

L2.7

i'- R baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll *A,comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e,/ou ao Ministério Público, visando ao

arguivamento do processo correspondente;
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financeiros conven

"§\^

fatos-, indicando, inclusive, às normas, regulamentos.ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;

Vl -€ópias agtenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novár.nente com a OSC e promoverá:



efícios e

favores fiscais que forem suspensos.

Este instíümento tem vigência da data da assinatura do,-Termo até 31 de maio de 2025, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único: O MUNICÍP|O prorrogará de ofício a vígência deste termose houvêr etrâso na liberação dos

recursos, limitada tal prorrogaçãó ao exato período do atraso veríficado.

cúUsule DÉcIMÀ QUARTA- DAS VEDAçóES

Fica Vedado à OSC:

a) a redistribuição do! recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

q) utiliiai qs recursos para pagamento de despesas não compatÍveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e)transferirrecurSosdacontacorrenteespecÍficaparaoutraScontasúào.a,i",,

f) retirar recursos da conta específica p'ara outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou ernpregado público com. recursos vinculados à parceria, salvo nas

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

it pagar despesas cuio fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar muftas, juros ou correção monetáriá, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos

prazos, salvo.se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de recursos

financeíros.

cúusulA DÉoMA eurNTA - DA REscrsÃo E DA DENúNcn 
:

O presente termo poder'á ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando as

partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas,

par:ticularmente quando constatada pelo MUNICÍPlO a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de

TrabalÉo ou a falsidade ou incorreção de informação em quatquer documento apresentado.

ior ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria,.os saldos financeiros remanescentes,

:inclusive .os provênientes das rêceitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvados à

adrninistração pÚblica no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata ins-tauração de

FflÀçA PtEStD€'{rÉ ÍUBTTSHEX, tas - CENÍRO - C,Cr\r(loôttlÂS ". 
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pública.

' I I ', l: .l

cúusutA DÉcrrut.srxre - DAs sANçÕEs

Pela execução da,parceria eni desacôrdo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.01912014 e da

legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes
.l

saôçôeÉ: ' , 
r

| : advertência;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de ceÍebrar parceria ou

conüato com ór:gãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato corn

órgãos:e mtidades de todas as esferas de governo, enquanto perddrarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

CIÂUSULA

Este têrmo Trabal'ho rdo entre as partes, mediante

proposta devidamente formalizada e mínimo de 45 (quarenta.e cinco) dias,

que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto de têrmo de aditamento.

Parágrafo único, Admitir-se-á alteração do Plano de Tra alho,corn prévia apreciação do MUNICÍPlo, ficando

vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CúUSUt.a DÉcIMA oTTAVA - Do DIREITo DE PROPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia ou

rescisão, os bens remanescentes, se for o caso, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados

em decorrêncía de sua execução poderão íntegrar, a critério do MUNICíPIO e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNICíptO no

prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista o interesse

público.

§ 1e A intggração ao,patrimônio oô cSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para asseturar

''l

^it§^

tomada dê, contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração

que,a: entidadê promova a continuidade do projeto / atividade;

FRÀç^ PRBDEiÍE xuaffsclrEx.
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§ 2e Autorizada a inte§ração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de contas,

prova do registro contábil e patrimonial do bem.

CúUsuLA UGÉSIMA - Do FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvídas de

interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos do art.

109 da Constituição Federal.

clÁusurÁ vtcÉ$MA pBtMEtRA - DAs DtspostçÔEs FlNAts

E, por estarem cientes e àcordadâs com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam-o presente

,..\ \- *1, r. \-\-L5§*-V^'\"*'" §''*'-\' v *

Welineton Juniô Gomes Furtado

Presidente da Associação Arca Da Vida

JUUA ANDRADE Assinado deformadisital

FRElrAs Hi,+'iloo*'**
CORREA:0562 I 0O coRREA{s621 005635

Dados: 202407.1 8
5635 1s:4e:5r -03'oo.

Júlia Andrade Freitas Corrêa
I Secretária fulunícipal de Desenvolvii"nento e Assistência Social

CLÂUDiO ANTONIO Ârsinadodeícímadisitalpol
hE cL uDto ANTONTO DEvL souzÂ31475698ót5
SOUZA:31 47 569861 5 oâdot: 2024-0?.! 8 r s:36i5 -ot.oô'

Ctáudio Antônio de Souza

Prefeito de Congorrhas

cúusutA DÉcirvrl NoNA - DA puBucAçÃo

O extratg do presente termo será publicado no sítio eletrônico do rnunicípio; de acordo com o disposto no

art, 38 dá Lei ne. L3.0t9/2O!4.

Parágrafo único, O Mu.NfCÍPlO e a OSC obrigam-se a dar publÍcídade a este termó, de acordo com o disposto

na Leí 13.019l2Otq e alteração.
,i

,*$tl

{
'4
{
II
:

t
i

Congonhas, 18 de julho de 2O24
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PLANO DE TRABALHO

DE 02
ENDEREÇO:Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro -

MUNICIPIO:
Congoúas

UF:
MG

CEP:36.410-
064

NOME DO RESPONSAYEL:C1áudio Aatónio de Souza CI:M652.882 CPF: 314.756.986-
l5

CARGO: PREFEITO

ÔRGÃO/ENTiDADE: ASSOCIAÇÃO ARCA DA VIDA CONSTRUINDO
CIDADÂOS

CNPJ: 42.296.909/000 1 -89

ENDEREÇO: Rua José Brás dos Reis, no 106 B, Bairro: Alvorada

MI.INICÍPIO:
CONGONHAS MG

CEP:36.410-
476

NOME DO RESPONSAVEL: Welington Junio Gomes Furtado
M1.652.882

CPF: 122.848.306-09

CARGO:
Presidente

TELEFONE:
(3 1)97 1 3.13s05

E-MAIL DA ENTIDADE: proj etoarcadavida6S @gmail.com

O Projeto Arca Da Vida foi criado em 2007 pela Associação ARCA DA VIDA, como um projeto social, para proporcionar
atividades artísticas, culauais e de esportes para a comunidade do bairro Alvorada e adjacentes, regiões carentes da cidade de
Congonhas com moradores em alta vulnerabilidade social. Desde sua criação vem promovendo atividades como: capoeira,

[núsica, dança, artes marciais e futebol, sempre gratuitamente para crianças, adolescentes, adultos e terceira idade, somando-se

[oje um número total de atendidos pelo projeto de mais de 1.000 pessoas. O Projeto Arca da Vida foi criado com a finalidade de
proporcionar cursos, enconüos, oficinas, eventos e até mesmo apoio à alimentação básica destas famílias através da doação de

lcestas básicas gratuitas para toda à comunidade.

I

lAtuaimente, atende semanalmente 200 pessoas incluindo crianças, adolescentes, jovens e adultos, em contra turno escolar.

lOferece atendimentos continuados, planejados com projetos na área social, focando na constnrção de um espaço de convivência,

fiormação e participação, dçsenvolvendo o protagonismo e a autonomia das crianças e de suas famílias. As atividades são pautadas

lem experiências anísticas, lúdicas e culturais.

I

lA instituição desde 2007 busca fortalecer e disseminar a convivência familiar e comunitária. Hoje, sobrevive via arrecadação de

ldoação voluntária da comunidade Congonhense, porém, com a crise instaurada e com o alto custo de
I
I

lequipamentos, Ianches e com anecessidade de pagamento de equipe técnica e de oficineiros, o projeto corre o sério risco de ter
§ue encerrar suas atiüdades.

a proposta pretende garantir os recursos necessários para manter as atividades
Projeto Arca da Vida durante o ano de 2024. As atividades que serão
ienvolvidas no projeto são cursos gratuitos de: vioião, dança, teatro, capoeira,jiu
u I Ârtsal. Após o témiao do mo lçtivo será realizado rm festival,/mostra de
)erramento, com os participantes do projeto, para famiiiares e amigor, com liwe
lsso ao público.

DE EXECUÇÃO:

fNÍCto: Jlllno /2o24
TÉRMrNo: Maio /2025

."Ut\r^

UF: TELEFONE:

CI:



objeto principal deste trabalho é o atendimento diferenciado, ahavés das artes, esporte e cultura, ao público de crianças e

de 6 anos á 17 anos e 11 meses que residem no Município de Congonhas, principalmente dos bairros Novo Rosário,
vorada, Rosário, adjacentes, e crianças em siruação de l,r:lnerabilidade social e situação de risco. Mas o pÍojeto pretende atender

condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem e condição econômica.

acesso pÍra as crianças e adolescentes ao projeto pode ser por demanda espontânea ou encaminhamento da rede

Rosáia Andrade da Glória - Rua Joaquim da Rosinha, 63, bairro: Alvorada.

Projeto Arca Da Vida foi criado em2007 pela Associação ARCA DA VIDA, para proporcionar atividades artísticas e culrurais
a comunidade do bairro Alvorada e adjacentes, regiões carentes da cidade de Congonhas com moradores em alta

social. Desde sua criação vem promovendo atividades de capacitação artística, esportiva e cultural gratuitamente
crianças, adolescentes, adultos e terceira idade, somando-se hoje um número total de atendidos pelo projeto de mais de 1.000

Projeto Arca da Vida foi criado com a finalidade de proporcionar cursos, encontros, ofrcinas e eventos gratuitos para toda à

atende semanalmente 100 pessoas incluindo crianças, adolescentes, jovens e adultos, em contra tumo escolar, porém,
o alto custo de equipamentos e com oneração profissional, o projeto corre o sério risco de ter que encerar suas atividades.

ampliar o atendimento através deste projeto, para 200 crianças e adolescentes. Desde sua fundação, o atendimento no
eto é feito de forma totalmente voluntária, através de doações e trabalho voluntario dos proÍissionais envolvidos, o projeto

muito de recursos para continuar suas atividades e poder ampliar o atendimento.
o projeto oferece atendimentos continuados, planejados para atendimento à área social, focando na construção de um

de convivência, formação e participação, desenvolvendo o protagonismo e a autonomia das crianças e de suas familias. As
são pautadas em experiências artísticas, lúdicas e culturais.

das vivências em artes, cultura e esportes, o projeto ARCA DA VIDA realiza múto mais por suas crianças, adoiescentes e

encaminhamos para vagas de trabalho pais e mães que estejam desempregados. Fornecemos cestas básicas as famÍlias
diminuindo as necessidades básicas dessas famílias, furtos e prostituição.. Trazemos ao conhecimento do govemo local o
de pessoas mais necessitadas, para que sejam atendidas pelo poder público auxiliando assim o acesso destas famílias à

Social. Contibuimos com a prevenção ao trabalho infantil e violência doméstica.
a prevenir a violência doméstica com a presença constante do projeto no dia a dia das famílias. Oferecemos atuaimente

de zumba para adultos, que melhora a condição cardiovascular ,promove a tonificação muscular, socializa as pessoas e

a autoestima. Favorece o equilíbrio e trabalha na percepção espacial e coordeaação motora.
também para adultos, o hitbox que proporciona ganho de massa e queima de gordura. Promove deftnição muscular,

resistênÇia, lazer e diversão. Oferecemos futsal ,que desenvolve agilidade e habilidades motoras e contribui para o
de resistência fisica. Incentiva a socialização em grupo, ensina a toürar decisões e resolver situações. Oferecemos

combate estresse e ansiedade, promove defesa pessoal, contato Íisico, disciplina, definição do corpo ,etc... Capoeira que
a público de todas as faixas etárias com vários beneficios para o corpo e a mente. Que ajuda a liberar o estÍesse e trabalha o

estimulando o condicionamento fisico, a disposição e auto estima, melhora a coordenação motora, a velocidade, promove
pessoal e respeito ao próximo, amplia o conhecimento e desestimula a timidez. Promovemos eventos na comunidade em
específicas.

também eventos para toda a comunidade como no Dia das Mães com café da manhã para todas as mães do Bairro
atividades e homenagens. Promovemos eventos no Dia das Crianças com atividades, brincadeiras, distribuição de alimentos

brinquedos e no final de ano, realizarnos umâ comemoração do Natal.
jutos ao poder público oara meltrorar a wida das comunidades

presença do p§eto também previne que o predio da Escola fique sem mo.rimentação nos finais de semana, melhorando a
do bem público.

apoio do CMDCA e de recursos vindos deste edital é essencial para que o projeto possa se realizar. Não possuímos os recursos
pâra manter gratuitamente as atividades oferecidas, organizar e gerenciar todas as demandas relativas a um plano anual de

de capacitação artísticas, esportivas e culturais gratuitos, divulgar e arcar com todos os custos referentes à equipe e
necessários para a realização do projeto.

recursos pleiteados serão utilizados exclusivamente para arealização das Atividades do Projeto Arca Da Vida no
de obrigações assumidas. Por estes motivos, esta é a única forma de manter este projeto tal qual ele vem sendo

ado e promover o acesso dele à população que necessita destas atividades. A captação do recurso financeiro permitirá a
com mais 100no atendimento a 100 e adolescentes e
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crianças de oukos bairros, sem discriminação de situação familiar, idade, sexo, raça. ebria ou cor, religião ou crença,



o resgate de indivíduos através dâ arte, esporte e cultura, incentivando novos talentos, proporcionando lazer q
vimento humano à comunidade. Podendo então continuar oferecendo atendimentos totalmente gratuitos e continuados em

plano anual, focando em um espaço de convivência, formação e participação de todos. Desenvolvendo o protagonismo e a

das crianças e de suas famílias. As atividades desenvolvidas estão dentro de todos os decretos sanitários dos órgãos
municipal, estadual e federal de prevenção ao COVID-l9 para efetuar as oficinas gratuitas e com qualidade acadêmica e

O diagnóstico da realidade local é preocupante levando-se em conta saúde, educação e segurança. O que são os pilares para
qualidade de vida em qualquer sociedade.
O Alvorada e adjacentes é um bairro em vulnerabilidade social, onde as oportunidades de envolvimento com situações de risco
são constantes e cotidianas nas vidas das crianças e adolescentes.
Desta forma, o projeto social "Arca da vida" - Constuindo Cidadãos, é necessiínio porque melhora a integração social com
moradores de outros bairros estreitando laços e diminuindo o preconceito regional. Além disso e como fator prioritario, o projeto
atua como preventivo, pois afasta das ruas as crianças e adolescentes evitando que sejam aiiciadas por criminosos e traficantes.
Evita que teúam acesso ao uso indevido de álcool, cigarros e drogas.
Em nossas atividades incentivamos a prática do esporte, artes e lazer, açonselhamos a respeitar os pais oficineiros e idosos,
aconselhamos evitar más companhias e influências maléficas. Incentivamos a cuidar do bem público, inclusive escolas e postos de

saúde e incentivamos o estudo escolar.
Para manter sua vaga e a paúicipação no projeto é exigida a frequência das crianças e dos adolescentes no ensino regular.
Estimulamos o respeito ao próximo e formas pacíficas de resolver problemas, melhorando o senso de comunidade.
,- PÚBLICo.ALVo

Público alvo direto: Crianças e adolescentes

Idade: 6 anos á 17 anos e 11 meses

Localidade em que residem: prioridade pnra quem reside nos bairros Novo Rosário, Alvorada, Rosário, adjacentes, mas o projeto
também está aberto a receber crianças que necessitem, de outras localidades.

Público indireto: Famílias e comunidade.

de Execuçio do Projeto Arca Da Vida:

1: Identificação das crianças e famílias em vulnerabilidade social: Realizar um diaguóstico detalhado das
adjacentes e de quais as crianças e adolescentes com maior

pêsquisas junto às escolas, CMDCA, Secretariapor melo de de

2: Planejamento das Atiüdades: Reuniões com os oficineiros e equipe pedagógica para elaboração de um plano
de advldades. Esse plano deve incluir uma variedsde de cursos, workshops, encontros e eventos que atendam às

específi§a§ e promoYam o desenvolümento pe§§oal, cultural e esportivo dos psrticipâEtes. Estrutureção das
cada oficineiros deverá organizar as aüüdades de cade oficina de ecordo com os objetivos pedagógicos do

Cada curso, deve ter uma estrutura bem definida, incluindo objetivos, crouograma, materiais necessários e
pedagógica.

3; Divulgação e Mobilização: Divulgar amplameute as atividades do ProJeto Arca Da Vida na comuuidade por meio
canais locais, coüo eccolos, associações de bairro, redes sociais e parcerias com outras instituições. Mobilizsy sg

para se inscreverem nas atividade§, envolvendo os pais e responsáveis no processo.

4: Execuçâo das Atividades: Realizar o início das atividades de acordo con o cronograma planeJado. Garantir que
proÍis§ionals envolvidos estejan capacitados e prepara.dos para mlnistrar as aulas, workshops ou eventos de forma

didática e inelusiva.

53 4s6mpanhemento e Avaliaçilo: Monitorar o andamento das atividades regularmente, avaliando o engaJamento
participantes, s qualidade das aulas e a realização dos objetivos propostos. Realizar avaliações de feedback com os

e familiares para ideutificar pontos de melhoria.

6: Atlvtdades Especiais e Eventos Comuuitários: Além das atividades regulares, pretende-se continulr promovendo
eventos especiais que envolvem toda a comunidade, como apresentações culturais, feiras de talentos, exposições

do Dia dase e as festividades Dia das e Natal. Esses

:
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fortalecem o senso de peÉencimento e colaboraçâo na comunidade.

7: Reglstro e Documentação: Manter um reglstro completo de todas as atividades realizadas, lncluindo fotos, vídeos
depoimentos dos participantes. Isso ajudará no fornecimento de contes eos Íinanciadores e na divulgação do impacto do

Manter o controle financeiro, registrando e controlândo todos os custos.

08: Avaliação de Impscto; Avaliar o impacto do Projeto Arca Da Vida na conunidade, medindo indicadores como o
das habllldades dos participantes, a paúicipação comunltária, a transformação pessoal e o fortalecimento

metodologia proposta visa garantir a eflcácla, a sustentabilidade e a abrangência das atividades do Projeto Arca Da
, Ao seguir esses passos, o projeto será capaz de oferecer um espaço de desenvolvimento humano, cultural e esportivo
a comunidade, promovendo o protagonismo e a autonomia dos participantes, e assim cumprindo sua missão de

§nal, que poderá ser:
mostra dos proceslos

09 do de festival feito acom onde todasum comunidade,Finalização Realizaçãoprojeto: junto
adolescentese envolúdos umarealiazr vivenciados cadaem oÍIcina.crianças poderão

laços soclais.

da e cultura.

OBJETryO ATIYIDADE(S)
RESUMO

RESULTADOS ESPERADOS

VIOLÃO Atavés de aulas práticas e
teóricas, os participantes terâo a
oportunidade de aprender a
tocar üolão, desenvolver
habilidades musicais e mçlhorar
a autoestima.

Esperamos que os participantes da oficina de üolão
adquiram habilidades musicais básicas, aumentando
sua autoconfiaÍrça e senso de realização. Além disso,
a atividade promoverá a integração social,

fincentivando o engajamento escolar e afastando os

piscos das ruas, contribuindo para a formação de

bidadãos mais conscientes e capacitados.
DANÇA A oficina de dança visa oferecerl

a crianças e adolescentes, uma 
I

experiência pedagógica que 
I

estirnula a coordenação motora, I

expressão corporal,
autoconfi ança e criatividade.
Através de diversos estiios de
dança, proporcionamos um

[mbiente de aprendizagem
flúdico e socialmente
lenriquecedor.

participantes do workshop de dança irão
ver progressivamente coordenação motora,

corporal e autoconfiança por meio do
Além disso, a atividade proporcionará

ambiente saudável de socialização, evitando
e promovendo a criatividade e a autoestima,

para a formação de indivíduos mais
e socialmente engaj ados.

TEATRO A oficina de teatro tem como
propósito oferecer atividades,

iogos teatrais, técnicas e aulas
interativas e dinâmicas que
visem o desenvolvimento de:
expressão corporal e verbal,
criatividade, empatia, confiança 

I

e habilidades de comunicação. I

Por meio de técnicas teatrais. os 
I

participantes serão incentivados
a explorar e expressar suas
emoções, fortalecendo sua
Çapacidade de interação social e
autoconhecimento.

workshop visa cultivar habilidades fundamentais

expressão corporal e verbal, comunicação

criatividade e autoconflança no s participantes.

vivenciar as artes cênicas, espera-se que osjovens
vam empatia, capacidade de trabalho em

e autoestima e relação saudável com seu
, corpo. Alinhada coln os objetivos já definidos

projeto, a atividade de teatro contribuirá para a

de indivíduos que possuam uma maior
emocional, habilidades sociais mais

lidas e que estejam mais bem preparadas para
desafios pessoais e sociais.

CAPOEIRA A ofrcina de capoeira terrl como
obj etivo proporcionar às
cri.anças e adolescentes, um
plauo pedagógico que estimule
c desenvolvimento fisico,
cogrritivo motor, autoconfi ança,
respeito rmituo e disciplina por

Esta atividade visa aprimorar o progresso motor, a
consciência corporal e a autoestima dos participantes,
enquanto fomenta valores como respeito, trabalho em
equipe e disciplina, tão fundamentais para o
desenvolvimento pessoal e social. Espera-se que,
através da capoeira, as crianças e n(olescentes
adquiram conflranÇa em srurs üabúdàdes. respeito

I
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meio dessa expressão çultural.
A capoeira oferece uma
oportunidade mica de explorar
a cultura brasileira, promover o
are§cimento pe§soal em um
ambiente inclusivo e

colaborativo e de fortalecer a
f,ncestralidade e história do
I

Povo negro.

pelo próximo e uma compreensão mais profiqda da
riqueza cultural herdada brasileira. Alinhado aos
objetivos delineados no projeto, a oficina de capoeira
contribuirá para formar cidadãos mais conscientes,
responsáveis e culturalmente sensíveis.

JIU JITSU A oficina de Jiu Jitsu, propõe
um planejamento pedagógico
que promova o
desenvolvimento Íisico, mental
e emocional. Por meio da
prática dessa arte marcial, os

participantes serão incentivados
a desenvolver autoconfi ança,

@isciplina, controle emocional e

fespeito mútuo, enquanto

iaprendem técnicas de defesa
pessoal.

I

A atividade de Jiu Jitsu busca melhorar a disciplina, a 
I

autoestima e o autoconfole dos praticantes, ao 
I

mesmo tempo em que ensina a lidar com desafios e 
I

superar obstáculos. Espera-se que os participantes 
I

adquüam habilidades de resolução de conflitos de
forma não violenta, bem como respeito pelas regras e

adversários. Aliúada aos objetivos propostos no
projeto, o workshop de Jiu Jitsu visa formar crianças
e adolescentes mais resilientes, conflantes e

conscientes, promovendo o empoderamento pessoal e

social, combate o estresse e a ansiedade, promove

§efesa pessoal, contato fisico, disciplina, definição do

l.omo.
FUTSAL A atiüdade de Futsal üsa

desenvolver habilidades fi sicas,
sociais e emocionais por meio
do esporte. Aftavés da prática
do futsal, os participantes serão

estimúados a aprimorar a
progressão motoÍa, trabalho em

gquipe, resiliência e liderança.

Espera-se que a atividade de Futsal proporcione aos
participantes um melhor condicionamento fisico,
capacidades motoras e tomada de decisões rápidas.
Além disso, a experiência em equipe favorecerá a

comunicação, cooperação e a construção de

relacionamentos saudáveis. Alinhado aos objetivos
delineados no projeto, o Futsal busca formar crianças
e adolescentes mais ativos, confrantes, responsáveis e

socialmente engajados, contribuindo para seu bem-
estar seral e intepração na comunidade.

Atividades em conjunto e permanência no
projeto

Por meio do teatro, dança, capoeira, jiu-jitsu e futsal, 
]

e da permanência do educando no projeto, o projeto
busca deseavolver habilidades fi sicas, emocionais e

sociais, promovendo autoconfiança, disciplina,
resiliência e frabalho em eqúpe. Além disso, o
projeto se estende para além das atividades culturais,
englobando ações como encaminhamento para

lempregos, contribuição com a prevenção ao trabalho

lintantit e violência doméstica. A abordagem do
projeto alinha-se aos objetivos de construir uma
lcomunidade mais iaclusiva. ensaiadâ e emDoderada.

HORAS
SEMANAIS
TRABALHA

DAS

T/CONTRATON,ÍEi)NOME FUNÇÃO NO
PROJETO

À contratar GESTOR
FINANCEIRO

2" GRAU
TNCOMPLETO.
TESOUREIRO DO
PROJETO HÁ IO
ANOS.

NF
12 HORAS

SEMANAIS

A contratar ASSESSOR
n-rÚoico

SUPERIOR EM
DIREITO

NF 12 HORAS
SEMANAIS
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SUPEzuOREM
PEDAGOGIA NF

12 HQMS
SEMANAIS

contratâr ADOR

4 HORAS
SEMANAIS

SUPERIOR EM
PSICOLOGIA NF

À contratar PSICÓLOGA

12 HORAS
SEMANAIS

ADOR SUPERIOREM
CONTABILIDADE NF

contratar

15 HORAS

SEMANAIS

À contratar DIRETORA

EDUCATIVA

LICENCIATI.]RÀ

PLENA EM ARTES

CÊNICAS _ UFOP

MEI

15 HORAS

SEMANAIS

À contratar COORDENADOR

GERAL

sERVrÇO SOCIAL -

UNIP _

PROMOTORADE

IEVENTOS SOCIAIS

IE CULTURAIS
I

!

NF

À contratar COORDENADOR I

I

I

E INSTRUTOR 
]

DE EDUCÀÇÃO

FÍSICA

tsACTIAREL EM

EDUCAÇÃO TÍSICA NF

4I{ORAS

SEMANAIS

À contratar OF'ICINEIRO

CAPOEIRA

ENSINO MEDIO

COMPLETO NF

4 HORAS

SEMAI{AIS

4 HORAS

SEMANAIS

À contratar OFICINEIRO JIU-

JITSU

ENSINO MÉDIO

COMPLETO NF

À contratar SOCIAL MÍDIA E

COMUNICAÇÃO

IECNICA DE

SEGURANÇADO

TRÀBALHO

NF

4 HORAS

SEMANAIS

Obs.: o Social míd^ia será contratado para
prestar serviço exclusivamentê parâ este projeto, pois irá, postar em nossas redes sociais os processos desenvolvidos
através do projeto aprovado e executado com os recursos do FIA.

A contratar OFICINEIRO DE

EDUCAÇÃO

FÍSIcA

EM

FiSICA NF

{ HORAS

SEMANAIS

\
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I
I
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OBJETTVOS /
METAS(quantitativas e

mensuráveis a serem
atinsidas)

INDICADORES QUALITATTVOS E
QUANTITATTVOS DE RESULTADOS MEIOS DE

YERIFICAçÃO

- Ampliar 6 gfsndimenfo de crianças,
adolescentes e adultos em situação de
vulnerabiüdade, atingrndo um total de
200 participantes.
- Àuxiliar as famflias tentando fornecer
pncaminhamento para vagas de trabalho
para pais e mães desempregadas.
r Distrlbulr mensalmente cestas básicas
pere famíIias cerentes com base nas
üoações que já recebemos.
. Realizar 4 eventos comunitários ao
longo do ano @ia das Mães, Dia das
Crianças, Natal, Festival final, entre
outros).
- Oferecer 6 oÍicinas semanais de arte,
esporte e cultura pere os participantes.

- Número de participantes inscritos nas atividades,
através de Íicha de inscrição.
- Taxa de colocação no mercado de trabalho entre
os pais e as mães designadas.
- Quantidade de cestas básicas distribuídas
mensalmente.
- PaÉicipação e engajamento das famÍIias em
eventos do projeto.
- Frequência e participação nas oficinas semaneis.
- Frequência e participação no ensino regular.
r Menor criminalidade e envolvimento em
situações de risco pelos alunos do projeto

- Registros de inscrições e

lista presença nas atiüdades.
- Acompanhamento de pah e

mâes direcionados para vagas
de trabalho.
- Documentação de entrega
ldas cestas básicas e feedback I

;das famÍlias beneficiadas. I

I Fotos, vídeos e depoimentos
lregistrando a participação em
leventos comunitários.

I Registro de frequência et...
lpârtlclpaçao na§ ollclna§,

lassim como avaliações de

laprendizado e impacto.

I

I

RESUMO GERAL

META
ETAPA

FASE

DESCRIÇÃO DAS METAS E
ETAPAS

INDICADOR
FÍSICo DURAÇÃO

VALOR

UNID. QUANT INÍCIO TÉRMINO

Inicial +
Execução
+ Final

01 Material de consumo Sob
demanda

Sob.
demanda

Julho

2024

Maio

2025

R$ 9.100,00

Inicial +
Execução
+ Final

02 Material permanente
Sob.

demanda
Sob.

demand.a

Julho

2024

Maio

2025

R$ 18.935,80

Inicial +
I'.Yocrrnãn

03 §erviços de terceiros
Sob.

dpmandl
Sob.
demanda

Julho

2024

Maio

2025

RS 331.980,00

+ Final
RS 360.015,80

\.§r=.r,

DE CONSUNIO

META DESCRIÇÃO DETALHADA
ETAPA

ASE UNID. QUANT.
VALOR

T]NITÁRIO
VALOR
TOTAL

pÀçruça
o

Materiais esportivos: colchonetes , bolas, etc.: Sob.
demand

Sob
demanda

Sob.
demanda

R§ 1.800,00
Arca
da
Vida o

Material de apoio pedagógico para cada olicina Sob.

{emafà1

Sob
demand.

Sob.
demanda

R$3.000,00

t*
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Erecueãftaterial de Expediente: papelaria em geral I Sob. I sob

ldemand. ldemstrdâ

Sob.
demanda

Rs3.000.00t-
Execueãflateriais de limpeza, higiene e descartáveis I lSob. I sob

ldemand ldemanda

Sob

f.$r.3oo,oodemanda

SUBTOTAL [.s l.roo,oo

VALO
R
TOTA
L

MET
ETAP

A

FASE

DESCRIÇÃO DETALHADA I.INID. QUAN
T

VALOR
UNITÁRIO

1 1 .900,00 ,900,00de3mx3m

I 1 1.999,00projetos

Sob Sob Sob
demanda

.950,00

Sob. Sob. Sob demanda . 173,00para conexõ€s em geral

de projeção ultra hd 90 I 1 678,80 678,80

de balões 1 1 360,00

Instrumentos musicais ( violão, berimbaurpandeiro, Sob Sob Sob demanda RS 2.400,00

fotográfica 1 1 .973,00

Tobogâ inflável 1 1 RS 5.602.00

Arca

Vida
da

8.935,80

2. MATERIAL PERMANENTE

DE TERCEIROS FÍSICA oU

j_ .:jl

META
ETAPA

FASE
DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QUAN

T

\/ALOR
UNITARIO

\/ALOR
TOTAL

tnicial
-Pre-
prod.

Serviço de confecção de unúormes para as
modalidades: futsal, jiu-jitsu,capoeira e camisas
para os educandos e equipe de trabalho

So.b.
Demand
a

Sob.
demanda

Sob demanda RS21.450,00

Sob.Inicial
Pr&prod.

Serüço de confecção de banners, cartazes,
panfletos para divulgação do
projeto/espetáculo

Sob.
demanda

Sob demanda RS2.500,00

Execuçã
o

Serviços de reparos e consertos elétricos
dentre outro. i r 1 I RS1.100,00 RS 1.100,00

i"s.s^p-.

lnicial ,

Pré-
produç
TO

[nicial ,

Pré-
produç
ão

RS1899,00

Equipamento de iluminação para âpresentações

ao

[nicial ,

Prê.
produç
áo

lnicial r

Pré-
produç
ao

RS360,00

J^-^-l

Execuç
to

R$2.973,00

tniciaU
pré
produç
ão

RSs.602,00

SI]§TOTAL

I4.PL



lnicial
Execuçã
o e Pós-
execução

Coordenador geral
1 1

[R$30.030,00

RS2.730,00

lnicial
Execuçã
o e Pós-
execucão

Gestor Financeiro I I rR$3.250,00 750,00

1 1

r
7.500,00R§2.500,00Inicial

Execuçã
o e Pós-
execução

Assessoria Jurídica

1 11

meses
B.$38.soo,oo

I

I

RS3.5oo,ootnicial
Execuçã
o e Pós-
execução

Coordenador e Instrutor de Educação Física

tnicial
Execuçã
o e Pós-
execucão

Coordenador pedagógico 1 11
meses

f$14.850,00

Ri1.350,00

Inicial
Execuçã
o e Pós-
execução

Diretor Educativo I 11

meses

[$3.ooo,oo

R$3.000,00

I 9 meses

t'
RS1.050,00 9.450,00Inicial

Execuçã
o e Pós-
execução

Psicóloga

lnicial
Execuçã
o e Pós-
execução

Contador 1 11

meses

i'
RSSoo,oo 8.800,00

Inicial
Execuçã
o e Pós-
execução

Assistentes Administrativos 1 11

meses

['

RS1.050,00 1.550,00

Inicial
Execuçã
o e Pós-
execução

Assistentes Social 1 t1
meses

[su.aoo,oo

RS1.800,00

[nicial
Execuçã

Social NIídia e comunicação I 11

meses

RS1.050,00

fs 
rr.sso,oo

Inicial
Execuçã
o

Oficineiro Dança I 9 meses R§1.050,00

IR§e.4s0,00
Inicial
Execuçã
o

Oficineiro Teatro 1 9 meses RS1.050,00 .450,00

['
lnicial
Execuçã
o

OÍicineiro Jiu Jitsu I 9 meses RS1.050,00

IR$e.4so,oo
Inicial
Execuçã
o

OÍicineiro Futsal 9 meses R$1050,00 .450,00

[*
Inicial
Execuçã
o ll.n

OÍicineiro Violão 1 9 meses R$1050,00 9.450,00I
"§\§ -

meses

mese§

I

át
i

:



Inicial
Execuçã
o loÍicineiro

Capoeira I

f$e.450,a0

9 meses 050,00r
Execuçã | Au*Uar de pedagógico( Podendo exercer a
o latividades inclusivas em caso de demanda de

hrianças especiÍicas(PCD)

I e meses 

fstoso,oo fsr.aso,oo
F.$ 

33r.980,00
I

Orgão: 13. Unidade
Função: 08. Subfunção: 243. Programa: 0018.
vidade: 0.074 - Parcerias com Entidades - Criança e

- 3.3.50.41 - Contribuições (ficha 433 -
'). 4.4.50.41- Contribuições (Ficha 435 -

Fonte: 1500.

VALOR
INVESTIMENTO:

RS360.015,80

ilÉ'cBP,ryAqB4
META/ETAPA IAN/2025

é
FEY12025 MAR/2025

,,;i:';L!,:.;,.,:.)

': r 'r. 
'-:irrr'i..: 

rl' I i :

ABFJ2024 12024

ruL/2024 êrGo/2021 sETt2024 ouT12024 NOV/2024 DEZ|2024

RS 360.015,80

Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer
débito em

mora ou siruação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal queimpeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do município, na

W,
Presidente da Associação Arca da Vida

Gomes Furtado

forma deste Plano de Trabalho.

OSC:

Congonhas, 05 de julho de 2024.

O termo encontra guarida legal'. /Ã/1ou.A -
a) (ll 

^)previsão 
résaL-malp!r;.) bt{»J i," 

N', DEFERIDo
b) ( Á) Previsão orçamentÁia{,l"Zrti
c) ( U) Recursos finatrceiosfu2;Ê
d) ( ú) Compatibilidade com aLDO tLZ'L
e) ( f, ) Compatibilidade com o PPA42op
congonhas, Ü{ toY tZüZL|

( ) TNDEFERTDO

de

Conkolador
Carlos

1*êFRoYAÇÃO.FEEo'.MrÍNrcÍPro,1.

cLA u D I o A NTo N I o D E êilltl8 i'-t;áila 
disitar por

souZA:3 1 47 s6e861 s 3::#;,.;;glTl 1,,,,,, .o,,oo,

Congonhas, 05 de julho de 2A24.

DEFERIDO INDEFERIDO

Cláudio Antônio de Sowa
Prefeito de Congonhas

\/14y2024

tl



Congonhas, 5 deJulho de ã!23 - Diádo Oficial Eletrõnico, criado pela Lel municipal H{ Z9O0/200O - ÂNO 'l,l I No !154.4 - EdÇão ertra - 5

DesenvoMmento e Àssistência Social. Valor: RS 48O.o0O,00 (Quatrocentos e oitenta mil reàis). Dotaçâo Orçamêntáriã: Orgão: 13 Unidade: 05 Função: 08 ...Ê

Subfunção: 243 Programâ: 0018, Atívidadê 0.0?4 -Parceriâs com Entidade§ * Criança e Adolesceôtes 3.3.50.41 contrÍbuições {ficha 1069) 4.4.50.41§Í

contribuições (t070) fonte: 2300. vigénciê: 04 de julho de 2a24 até 30 de junho de 2025. Côngônhas 05 de julho de 2o24. Cláudio Ântôôro de Souza,f
Prefeito de Congonhas. Denise Pereíra Manins, Fundação CSN. 

Ç!
:{

códfodêValldação: ?33926 +{

a

TERCETRO TERÍrtO ADIT|VO AO TERMO DE COLABORAçÃO N". 14t',í$A2 E'{TRE O MUNTCÍP|ô DE CONGONHAS/MG E A ÂSSOCnçÃO pRO-VlDA.

Pêrtícipes: o MUNrcíPlO DE CONGONHAS, ins(riro no CNPj sob o n'. 16J32.4/}61OW1{2, com sede na praça Presidente Kubilschek, 135. Centro,

Cgngonhas/Mc, represêntado por seu PrefeÍto, CLAUDTO ANTÔN|O DE SOUZÀ, inscrito no RG no M-1.652.882 e no CPF no 314.756.986-15, pelc

Secretádo Municipal de Saúde, Allan Diego Fâlci, inscriro no RG nê. MG 10634862 e no CPF n§. O?8.783.536{2 e a ASSOCnçÃO PRó-VIDÀ ínscritâ no

CNPJ no. 07.121.006/0001.66, com sêde na Ruà Sênto A1rônio, 31O - g, Bairro Praia, CoflgonhaíMc, representada poí sêu Prêsidente, Arthuí

Alexsander Padovani. portadoÍ do RG MG-149.OO9.86 e do CPF rr". o8O.75O.5í6-10. Obieto: À prorrogação da úgência do Termo de colaboração no

1N2022 para 30 de maío de 2025 e repasse de valor. permanecendo as demaÍs cláusulas inalteradàs. Vigência: 05 de julho de ?O24 âté 30 de maio de

2025. Valor: R§ 4.n4.225,72 {quaffo milhõer, sete(enros e seren(ê e quatío mil, du.Zentos e vinte e cinco reâis ê setenu e dois centavos). Dotàção

Oíçêmentária: Órgão:15. Unidade:01. Função:10. Subfunção:122. Programa:0002. Atividêde:0.075 - Parcerias com Entidad€s - SMS.3.3.50.41 -

Contribuiçõe§, (Ficha 1056); 4.4.50.41 - Contribuições (Ficha 1067); Fonte: zso0.Congonhas,05 de julho de2024. Cláudío AntÔnio de souza, Prefeito de

Congonhas. Ânhur Àiexsander Padorani, PresiCente da Àssociação Pró-Vida.

Código de Validação: 23r?26

TEmro DE COT.AEO*ÀçÃ0 í{.. §rZO24 pARCtRlÀ QUE ENrRÊ St CELÊBRÂM O UUNICíP|O DE CONGONHAS I Â ASSOCTÀçÂO ARCÀ DA vrDÀ

Panícipes: o Muni€ípiô dê Congonhàs. ins(íito nc' CNPJ sob o nÉ. 16.752.446/000'l{2, corn sedê nâ prãçâ Píesidênre Kubitschek. 135, Centrc,

CongonhaíM6, àto rêpresentado por seu Píefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG Nn M-1.652,882 e no CPF n" 314.756.986-15, Secretárra

Municipal de Desenvofuimenlo e Assistêncí, Social, Júlia Ândrade Freitas Cor,'êa, ponador dô Câneira de ldenridade n". MG 12.066.526 e do CPF

056.2'10.05S35 e Associsção Arça da Vidô, ioscritâ no CNPj n'.42.296.909/0001-89. com sede nà Rua, Josê Brás dos Reis, 106 LetÍâ B, Alvorada.

Congonhas. MG, íepíesentâdo por seu Píesidente, Weiington.tunio Goíflês Furrado. portâdôr do RG MG: 19.tr8.862 e do CPF 122.848.306-09, Objero: o

atendimentodiferenciado, aràvésdasanes. esporre e cuhura, ao público decriançaseàdglescentesde6 anos á í7 anos e 11 mÊsês gue rêsidem fio

Município de Congonhas, píndpalmente dos bêirros Novo RosáÍio, Alvcrada, Rosario, adjacentes, e críançâs êm situação de vulnerabilidôde social e

situação de risco; pretendê atender tâmbêm cíianças de cutros bairÍos. sem discriminôção dÉ situação familiar, idãde, sexo, raça. êtnrã ou cor, religião

ou <íençô, deficiênciê, condição p€ssoâl dê desênvolvimênto ê àprêf,dizagem ê.ondição econômica: tendo acsso viâ demánda espôntáneê ou

encaminhâmênto dâ rede socioassistencial. Vaior: R§ 360.015,8ô (trêzentos e sêssenta mil, quinze reais e ôitenta cenlavos). Dotôção Oíçômentàriô;

Ôr8ão: 13. Unídade: 05. Funçâo: 08. Subíunçàor 243. Progr.:ma: 0018" Atividade: ç.O74 - Parcerias com Enridades - Criança e Adolescenre- 3.3.50 41 -
Contribuições (ficha 433 - Custeio).4.4.5O.4r - conlribuiçÕes (ficha 435 - lnvestrm-anre), Fonte: 1500. Vigência: O5 de julho de 2024 aré 30 de abrrt ce 4

2025. Congonhas, 05 de julho de 2024. Cláudio Antônío de Souza, Prefeiro de Congonhas. WÊlinglon Junio Gomes Furtado, Presidente da Asso«açõo .

Arcà da Vidâ.

CódÍgo de Validação: ?34426

rsIT,cotlgo e.Eg.gor.

l\

tsrÀBo DE }üf{Âs 6ERÂt5 .

iãUt{l(l}i§ Ot COf{€§f!t}{Jr§ - .



Commher' 22 dtlulho dt 2O2lú - DÉrio Oãci.t Elctlônico, cÍle& pcb Lsl municiD.l t{o Z90OI2úO9 - Atto ta I N.3ti68

TETTO DT FOTETÜTO N" 
'Il28!', 

PARCERIÀ QUE EHTRE St CELEBRATI O UUT{ICíPIO DE CONGON}IAI' E A CONPORÂçÂO r|USICAL SENHOR TO

JESI §

Panícipes: o MunicÍpio de Congonhas, inscrito no CNPJ sob o no. 16,752.#t0ÊO]{2, com sede na praça Presidente Kubitsdrelç 135,

Congonhas/MG, representado por 5eu Prefuito, Cáudio Antônio de Souza, inscrito no RG No M-1 .652.§2 e no CPF no 3í 4.756.98&1 5. e pelo

Municipal de Cuthra, Esporte, Làzer. Ér€fltos e Turisrno. Jean Ângelo de Olirreira, portador da Caneira de ldentidade nâ. M-8.955.835 e

029.363.17H),6 e a Corporâção Mü§c.l Senhor Bôm Jesus, inscrírô no CNPJ n". 18.528.2«yO,0O1-29, com sede nâ Rua Padre Antônio Corrêa,

Centro. CongonhaíMG, rêpresêntadá poí sêu Píesidente, Yicente Patrício de Olircira, portador do RG MG 4086916 e do CPF nô. 249.031.75É3.

Preservação da culnrra através da ínúsicâ junto â fâmíliâ, na qual busca degerwohveí o projeto 'rêsg,atâr a família atíâvés do aprendizado musical'. Vet

de Rí Í64.8O6,00 (<êÍrto ê sessêntã e quêtro rnil. okocentos e seis reãis). Dotação Orçamentária: Órgâo: O7. Unkjade: 02. Função: r3. Subtunção: 3i
Protrâma:0023. Atividad€Í O.A72-Parceíiâ corn Enddade Cuttural. 3.3.50,41 - Contribuiçôes (Cu§eio} Fonte: 2500. \rrtência: 05 de julho de 2O2A atÓ!

1

de julho de X)25. Congonhas, 19 de julho de 2o24. Cláudio Ântônio de Souza, Prefêito de Congonhas. vi.ente Pãtrícío de Oliveira, Presidente't

Corporação Muslcãl Sênhor Bom 16l§.

€ódigo de Vôlida{ao: 25558

Torne-se sem efeito a publkapo do Terrno de Colaboraçãc n". O8/2024. Parceria que entrê si celebram o Munlcípio de Congonhas e à Associâção AÍc

da Vida, publicada no dia O5 de julo de 2024. edição n" 3544 - ediÉo êxtra 5, pÉgina 2.

Cridigo de ValidaçãoÊ 253?:26

Tomà.sê sêm êfeito a publlcação do Têrmo de Colaboração n", 07f2Q24. Paíceriã quê êntÍe § celebram o Municipio de Congonhôs e o Centro dê Âpoi

ao Menor de Congonhas - CÊÂMÊC, publicada no dia 05 de julho de 2024, edição no 3547 - edição extra 8, çÉginas 1 e 2.

CódEo de Yalidação: 255t26

tconDo B€ cooPEnaçIo t{. o1/292a ELE§6cs MuÊlclPAts 2ü}.
âcoRDo DE COOPEnAçIO (IrC ÊÍttTRE St CELEBn m A UiltÂO, pOR INTERI.ÉDIO Dô TRTBt,ltr L e.€cto{r.â,L Ér.EÍÍoiAL oE ilrts cEnÂls E O

riuNKíPt(, DG Goül€roNl.lâ§rLG-
prítíclpâs: o r,ruxrcípro DÉ cd@H ,s, rÉrro no cNql sob o n", 16.7524Hl6l0Í}Ol{Z cofri sêdê na Praçe PrêSiderrte Kubitscfiek 135, Centr

Cdrgonhas/Mc, rêprês€fttâdo por sêu Pr€íeiro, Cláudio AntÔnio Qs $r'z>, inscrito no RG N" M-1.652.882 e no CPF no 314.756.S6.15, e â uNlÃO pr

intermédio do TRIBUI{AL REGIOML ELEÍTCRÂL DE tyllNÂS GERÀls, órtão do poder judiciáÉo da União, CNPJ n" 05.940.74OIOOOí-21, com sede na a

Prudente de Morais, n" 1OO, Bairro Cidõde JâÍdim, em Belo Hoíízontê/MG, representada pelo Doutor Felipe Alexárdre Vieira Rodrigueg de acordo com

deÇação de corrpetência contida rE aír 1o da portaria fi" i3otm24, da Presidêocia do Tribunà|, & 1410Ét2O24. O§eto: Cooperaçâo Técnico

âdministrãtivà a ser prestada @o MurúcírÍo ao ÍÊR/MG, em aüvidades inereítês â rêatazãção dàs EletõeÉ ée 20.24. Vrgêocia Oâ dâta da publicação a

19l12lilo24. con8onhas, 1 9 dejulflo de 2024. Cláudio Antôriio de 5o, í7â, Prefieito dê Congonhas; Felipe Alexandre \rleira Rodritues, Juia Eleitoíêl.
§ G. c o ! g o I l e s . D l - c o v . b r

.MG

-.,:, ,.-: ,,



I I I

âutuado â sanção de multâ, novâloÍ âgui fixadô de R$ 1.§5o, oo(um mil ecinguenta reaisl, côrn fundamento no ôrt.8'c/c àrts. f. inciso ll e 11, inciso I i
e parágrafo ünrco da Lei Municipal no 3,843/2019, l
AUTUADô: Madson Luia da Slva Íeixeira, Auto de lnÍraçáo no 1.365/2020 - ProcessÕ Admínisrratívo 005183/2020. R€SULTADO: Julgada improcedenÍe a I

defêsa admtnistrêtiva, aplicando ao ãutuado. cumulativamente. uma sançãs de multa no valor de 402 (quatÍoqentos e dois) UPMC e uma sênçâo de I

advenência, em razão dâ pÍáticô de infraçÕe: adrninist.ãtivas arÍlbientais ttpificadas nos ãrtigos 85. §2", inciso I (supressão de vêgetáção sem permissão ,

do órgáo ambiental) e 85. §3§, inciso I iqueimâdâ em local a céu âbêrtô), rêspêcrivâmêntê, êínbos dã Lêi Municipêl n'3.096/20'l'l . :

AUTUADO: Samuel Bragança Lemos, Áuto de lnfração no 1 .36412O2O - Pro.esso Administrativo no OO5184/2O2O. Rf SULTÂDO: Julgada improcedente a '

defesa administrâtiva. aplicando ao autuado, cumulativamente, uma sanção de multa simples no valoí de 402 {quatrocentos e dois) UPMC e um}.{

sanção de àdvertêncía, em razão da prática de infrações adnlinisiÍêtivas ârnb,entsis tioificadas nos àrtigos 85, §2o. inciso I (supressào de vegêtüÇãc si.m i
permissão) e 85, §3", inciso I {queiÍÍrâda em local a céu âb?rto}. respeÊtivâmente, ômbos dâ Lei Muôicipâl 3.096/20'1 1

Êlisianê Fátima da Silva Dourado

Presidente daJunta Êecursai da SEMAO

código dê vâlldaçâo: 719726

PREFETTURA MU!{|C|PAL DE CONGONHÂS - MG , ÀVr§O DE LTCITAÇÃO - pREGÃO ErE Rôt{lCO t{o PiYiC19O01í2O24

Oqeto: Aquisiçâo de itêns de vestuário párê ate,'rder à ôígânizêção do Jubileu de Congonhas, atravês Sêcrêtâíia Municipal dê Cul&rà - StCULl.
Recebimento dâs píoposta§: â paniÍ dê2qg7/2a24. Termino do recehÍmemo das Proposras: diã 05/08/2024 às 08:00h. lnício da fase de disputa:09 horas

do dÍa O5/O8/2O24. Locãl: w\rü'.g§1'.br.coarrês e p,*rr.-gos-bttp:i.'s'wç'-s*'-bdpcm- lnformâçôês pelcs telefones: 31 3732{875, 31 3732-0876 e 31 3732{7{3, :u
pelo site nw.consorbaseg.&§,k. Âlexsandro Gonçalves Eezerra - Pregoeiro"

Código de Validação: 25!1826

TERMO DE COLÂ8ORÂçÂO X'gSr2O2a FÀRCERTA qUE ENTRE §t CELEBÊÂM O MUt rcípro §E COHGONHA§I Â ÀS§OOÂçÃO ARCÂ tA VtDÀ. ,

Panícipes: O MUNICíP|O üE CONGONHAS. inscrito no CNPJ:ob o n". 16.152.44á/AtX1-02,.om seds na praça Presidenre (ubirsÇhek. 1-31. Crr:irc,

CongonhaíMG, representado por seu Preíêito, Cláudlo Antônio de Souzà. irrscÍito no RG M M-1.652.882 e no CPF nô 314.75698ô.15 e peta Se(r*rária

Municipal de DesenvoMmento e Àssistênciâ Sociá|,;ÚLte eNoRlD( FREITAS CORRÊÀ ponadora da Caneira de ldenridade ni. MG 12.066.626 e clo (PF

056.210.055-35 35 e a ÀSSOCIAÇÂO ARCA DA VIDA, inscnta no CNPJ sob o rf. 42.2S6.903,.T 1-89, com sêdê nã Ruâ José Brás dos Rêts. '106 teuâ B -
Alvorada, Congonhas/MG, reprês€nt& por sêu Píesidênte. WELLINGTON JUNTO GOME§ FURTADO, inscrito no RG no L{G 196488ô2 e no CPF'no 122 B4B 3ilG
Og.Objetot Atêíldànânto diÍêrencido, atravós das artês, esports e cufura. m prlbl*o de criüçfls e â{blêscÊstês çte 6 anos á 17 anos s 11 meses que res:dem mj
MunhÍpio dê Côrgônhas, pnncipahrpnte dos barros Now Rosário, Âlvo.ada, Rosirio, adjrentes. e crianças sÍn vtua@ de vr"dnerabilírlade social e sÍtuaçfu doq
Íísco; pÍetênde dêndêÍ também cÍiaÍf de oúros bãinos, sem discriminação de silu#o fãmiltar, id*, sexo, raçâ, êtnlâ ou ccr, rêligiâo ou creÍ@. deÍtciência,"

condção pessoal do dêsêíivolviÍnêÍlto e êpferrdrzag€rn e condíção êcônÕmica; tendo âcesso viâ demafldâ êspÕmânêà ou encaminhamento da rede
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